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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 
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RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RECORRENTE: RIO PRETO GAMES EMP. COM. LTDA 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata o presente de RECURSO VOLUNTÁRIO contra decisão que manteve o auto de 

infração nº 50.556 de 08 de dezembro de 2016. O A.I foi emitido a fim de exigir o recolhimento 

de DIFERENÇA de tributo incidente sobre a atividade prevista no subitem 12.09 da lista do anexo 

III da lei nº 2.597/08 (bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não), no período de janeiro a 

maio de 2013. 

A recorrente é empresa que tem como atividade exploração de jogos eletrônicos 

recreativos, e estabeleceu uma filial nas dependências do Plaza Shopping. 

Conforme relato do Auditor Fiscal responsável pelo lançamento tributário (folhas 41 a 

43), no curso da ação fiscal foram solicitados diversos documentos, não tendo o ora recorrente 

atendido integralmente às intimações. Desta forma, foi lavrado o auto regulamentar nº 49.368. 

A recorrente apresentou demonstrações contábeis e declarações de IRPJ da matriz e de 

15 (quinze) filiais consolidadas, sem individualização das receitas e despesas do estabelecimento 

situado em Niterói. Alegou que a legislação do IRPJ facultaria a ela a centralização da 

contabilidade na da matriz. 

Tendo em vista este fato, o Auditor Fiscal buscou outras maneiras de verificar a exatidão 

dos valores informados de receitas e despesas da contribuinte, de modo a aferir a correção dos 

recolhimentos por ela efetuados. 

Ao analisar os contratos de aluguel do espaço ocupado pela recorrente no Plaza 

Shopping, o Auditor verificou que a recorrente se obrigava a pagar valores que obedeciam a 

seguinte sistemática: Seria pago o maior valor entre o aluguel mensal mínimo (AMM) e o aluguel 

percentual variável (equivalente a 15% do faturamento mensal bruto). 

Comparando os valores de receita declarado pela recorrente nas notas fiscais emitidas 

com os valores pagos a título de aluguel percentual variável, o Auditor constatou discrepâncias. 

Utilizando os valores pagos de aluguel, efetuou o cálculo reverso para chegar ao montante 

utilizado para se obter ao valor da locação em cada mês. Confrontando tais valores com aqueles 

declarados, identificou os meses em que houve recolhimento menor que o devido, emitindo 

então o auto de infração para cobrar a diferença. 

O Auditor informou ainda que, ao impugnar outro auto de infração (nº 50.287) que 

cobria o mesmo período compreendido no presente auto (nº 50.556) o contribuinte anexou 

documentos que comprovavam os valores cobrados de aluguel mínimo e aluguel percentual. No 
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entanto, não o fez em relação aos valores cobrados a título de aluguel complementar, os quais 

foram considerados como base de cálculo do tributo exigido no auto ora em discussão. 

Acrescentou que, na impugnação, o contribuinte alegou que o contrato de locação com 

o Plaza Shopping não informa o critério de cálculo dos aluguéis complementares. E que a 

diferença apurada pelo fisco derivou de auditoria realizada pela administração do Plaza 

Shopping, não estando de acordo com os valores constantes nas notas fiscais emitidas. 

Impugnação nas folhas 10 a 14. 

Parecer COTRI nas folhas 45 a 48. Inclina-se pela manutenção do lançamento, por 

entender que a determinação da base de cálculo do tributo com base na documentação 

apresentada pelo próprio contribuinte (contrato de locação e despesas de aluguel) atende aos 

ditames da legislação.  

Decisão na folha 49, no mesmo sentido do Parecer supra. 

É o relatório. 

O contribuinte tomou ciência da decisão em 31/03/2017 (sexta-feira), conforme A.R 

(Aviso de Recebimento) na folha 53. Nos termos do art. 37, § único do decreto nº 10.487/09, o 

prazo para apresentação de recurso voluntário era de 20 (vinte) dias: 

Art. 37. Da decisão da autoridade administrativa de primeira instância caberá recurso 

voluntário ao Conselho Municipal de Contribuintes. 

Parágrafo único. O recurso voluntário poderá ser interposto, no prazo de 20 (vinte) dias, 

contados da ciência da decisão de primeira instância. 

O prazo iniciou-se em 03 de abril (segunda-feira), e se encerraria em 22 daquele mês. 

Contudo, sendo o dia 22 um sábado, prorrogou-se o término do prazo para o dia seguinte de 

expediente normal na repartição, conforme art. 210, parágrafo único do CTN. Desta forma, o 

prazo para interposição do recurso voluntário expirou em 24/04/2017 (segunda-feira): 

       Art. 210. Os prazos fixados nesta Lei ou legislação tributária serão contínuos, excluindo-

se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o de vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição 

em que corra o processo ou deva ser praticado o ato. 

O recurso voluntário (folhas 55 a 57) foi protocolado em 11/04/2017, sendo tempestivo.  

O recorrente limita-se a pleitear REDUÇÃO da multa aplicada no auto de infração, 

abstendo-se de enfrentar o mérito da autuação. O motivo alegado foi a ausência de 

documentação hábil a afastar a conclusão do fisco quanto à diferença de ISSQN apurada. 
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Como fundamento para a redução da multa, invoca os seguintes dispositivos da lei 

municipal nº 3.048/13: 

Art. 5º Todo assunto submetido ao conhecimento da Administração tem o caráter de 

processo administrativo. 

Art. 77. Na aplicação de multas serão observadas as seguintes regras: 

 

I - se o infrator, cumulativamente, não for reincidente na prática de infrações administrativas, 

não tiver agido com dolo e não tiverem ocorrido circunstâncias agravantes, o valor da multa não 

poderá ultrapassar um terço do valor máximo previsto para a respectiva infração, não podendo, 

em qualquer caso, ser inferior a o mínimo previsto. 

A lei mencionada pelo recorrente estabelece o processo administrativo geral, de 

aplicação subsidiária em se tratando de matéria tributária. De forma que, em atenção ao 

princípio da especialidade, impõe-se a adoção das regras insertas no CTM (Código Tributário 

Municipal). 

A multa em discussão encontra previsão no art. 120, V do CTM, que tinha a seguinte 

redação na época do lançamento: 

Art. 120. O descumprimento da obrigação principal instituída pela legislação do imposto 

sujeita o contribuinte ou responsável às seguintes multas, calculadas sobre o valor do imposto 

devido: 

V - 100% (cem por cento), quando houver falta de pagamento, total ou parcial, no caso 

em que o imposto não tenha sido lançado por arbitramento, nas seguintes hipóteses: 

b) não emissão de documento fiscal. 

Com o advento da lei 3.252/16, o percentual da penalidade foi reduzido: 

Art. 120. O descumprimento da obrigação principal instituída pela legislação do imposto 

sujeita o contribuinte ou responsável à multa de 75% (setenta e cinco por cento), calculada sobre 

o valor do imposto devido. (Redação dada pela Lei nº 3.252, publicada em 31/12/16, vigente a 

partir de 31/12/16) 

Parágrafo único. A multa será aplicada em dobro quando constatada a prática das 

condutas dos arts. 71, 72 ou 73 da Lei Federal nº 4.502/64 ou dos arts. 1º ou 2º da Lei Federal 

nº 8.137/90, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 

(parágrafo renumerado pela Lei nº 3.304, publicada em 20/07/17, vigente a partir de 20/07/17)  

REDAÇÃO ANTERIOR: Redação dada pela Lei nº 3.252, publicada em 31/12/16, vigente 

de 31/12/16 a 19/07/17): “§ 1º A multa será aplicada em dobro quando constatada a prática 
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das condutas dos arts. 71, 72 ou 73 da Lei Federal nº 4.502/64 ou dos arts. 1º ou 2º da Lei Federal 

nº 8.137/90, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.” 

(Incluído pela Lei nº 3.252, publicada em 31/12/16, vigente a partir de 31/12/16) 

Não havendo indícios das condutas previstas nos artigos 71, 72 e 73 da lei nº 4.502/64 

(sonegação, fraude e conluio) tampouco daquelas mencionadas nos artigos 1º e 2º da lei nº 

8.137/90 (crimes contra a ordem tributária) não há que se falar em aplicação em dobro da 

penalidade. 

Assim, nos termos do art. 106, III do CTN, deve ser aplicada a penalidade menos gravosa 

ao caso presente: 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

II - Tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

        c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao 

tempo da sua prática. 

Por todo o exposto, opinamos pela CONHECIMENTO e PARCIAL PROVIMENTO do 

recurso voluntário, mantendo-se o lançamento tributário, com a redução da penalidade prevista 

na lei nº 2.597/08, alterada pela lei nº 3.252/16. 

                                                                                       Niterói, 12 de agosto de 2021. 

                                                      Helton Figueira Santos 

                                                    Representante da Fazenda 

 

Anexado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS     Matrícula: 2351856 Data: 02/09/2021 19:36

Assinado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS - 2351856
Data: 02/09/2021 19:36
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À FCCN
Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.
Ressalte-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Sr. Francisco da Cunha Ferreira, nos termos
do art. 54, do mesmo decreto.

Em 12/08/2021. 

 

Documento assinado em 02/09/2021 19:38:55 por HELTON FIGUEIRA SANTOS - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2351856

PROCNIT
Processo: 030/0013681/2021
Fls: 69



  Nº do documento:  01011/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   null

  Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR

  Data da criação:  22/09/2021 15:00:16

  Código de
Autenticação:  E8A84DB51097F625-7

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COISS - COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO

 Ao conselheiro Márcio Mateus, para emitir relatório e voto.

 

Em 22 de setembro de 2021,

 

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes

 

Documento assinado em 22/09/2021 15:00:16 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PROCESSO DATA RUBRICA FOLHAS 

030/028105/2016 13/10/2021   

Matéria: RECURSO VOLUNTÁRIO 

Recorrente: RIO PRETO GAMES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA.  

Recorrido: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

EMENTA: ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – 

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – SERVIÇOS TIPIFICADOS 

NO SUBITEM 12.09.03 DO ANEXO III DO CTM –

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA MULTA DO INC. I DO 

ART. 77 DA LEI Nº 3.048/13 – INAPLICABILIDADE –

– INTELIGÊNCIA DO ART 79 DA LEI Nº 3.048/13 – 

REDUÇÃO DA MULTA PARA 75% – POSSIBILIDADE 

– SUPERVENIÊNCIA LEI Nº 3.252/16 – RECURSO 

VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO 

                              Senhor Presidente e demais Conselheiros, 

Trata-se de recurso voluntário proposto por RIO PRETO GAMES 

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA em face da decisão de primeira instância que 

NEGOU PROVIMENTO à impugnação ao Auto de Infração nº 50556, relativo à falta de 

recolhimento da ISS, nas competências de janeiro, fevereiro, março, abril, e maio de 

2013, sobre os serviços de bilhar, boliche e diversões eletrônicas, tipificados no subitem 

12.09 do Anexo III do Código Tributário Municipal. 

Durante a análise dos documentos colhidos na ação fiscal, foi constatado que o 

contrato de locação entabulado entre a empresa e o Shopping Plaza Niterói, pelo uso 

do espaço comercial, era cobrado de acordo com o maior valor entre o Aluguel Mínimo 

Mensal, de natureza fixa, e o Aluguel Percentual Variável, de 15% do faturamento 

mensal bruto. 

Em relação aos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, e maio de 2013, o 

contribuinte apresentou planilha contendo valores pagos a título de “aluguel 

complementar”, cobrados pelo Shopping após auditoria realizada no faturamento da 

empresa. Conforme explicado pela recorrente, a referida auditoria revelou que as 
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receitas monitoradas pelos funcionários do Shopping ultrapassavam os valores de 

fechamento do caixa da empresa, cobrando-se, por conseguinte, a diferença. 

Com base nesse dado, o Auditor Fiscal efetuou o lançamento do faltante, 

tomando-se por base o aluguel complementar, que como antes dito, representa 15% do 

faturamento da empresa, e descontando-se os valores registrados nas notas fiscais de 

serviço do período. 

Em sua impugnação, a empresa alega que a forma utilizada pela auditoria do 

Shopping não seria confiável o bastante para servir de base de cálculo do lançamento 

tributário. 

Sustenta que a fórmula reversa de cálculo do imposto, partindo-se dos 15% do 

faturamento, relativo ao aluguel complementar, equivaleria a utilizar-se da presunção 

de que houve receita não declarada pelo contribuinte.  

O parecer que serviu de base para a decisão de primeira instância aponta que a 

cobrança de aluguel percentual constitui cláusula comum no mercado, cujo fundamento 

é o de auferir renda de locação de forma proporcional ao lucro auferido pelos locatários. 

Logo, estando legitimada a auditar a receita do contribuinte, decorrente da 

fiscalização do contrato, torna-se válido ao fisco municipal aproveitar-se desses valores 

obtidos idoneamente para apuração da base de cálculo do imposto devido. 

A autoridade de primeiro grau acolheu integralmente o parecer, julgando 

improcedente a impugnação. 

Em sede recursal, o contribuinte se insurge contra a multa de 100% aplicada, 

pugnando pela aplicação máxima de um terço da respectiva infração, com fulcro no 

inciso I do art. 77 da Lei Municipal nº 3.048/13. 

O parecer da douta Representação Fazendária rechaça a aplicação da Lei 

Municipal nº 3.048/13, por se tratar de norma relativa ao processo administrativo geral, 

sendo apenas subsidiária em relação à matéria tributária, que possui legislação própria. 

No entanto, reconhece a redução da multa aplicada ao patamar de 75%, ante a 

superveniência da Lei Municipal n° 3.252/16, menos gravosa ao contribuinte, motivo 

pelo qual opina pelo conhecimento e provimento parcial do pedido. 

É o relatório. 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade. 

A matéria devolvida para recurso envolve o aludido valor excessivo da multa de 

100%, prevista no art. 120, V do CTM, quando houver falta de emissão de documentos 

fiscais. 
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Os processos administrativos tributários possuem legislação específica, cuja 

aplicação prevalece em relação aos normativos gerais. Nesse mesmo sentido, dispõe a 

própria Lei nº 3.048/13, em seu art. 79, in verbis: 

Art. 79 Os processos administrativos específicos continuarão a reger-

se por lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os 

preceitos desta Lei. 

Logo, aplicam-se as multas dispostas no Código Tributário Municipal quanto às 

infrações de natureza fiscal cometidas pelo contribuinte, eis que disciplinadas 

expressamente e em completude, não havendo que se falar, portanto, em aplicação 

subsidiária da Lei n° 3.048/13, de natureza geral. 

Todavia, como bem observado pelo i. Representante da Fazenda, a 

superveniência da Lei n° 3.252/16 reduziu o patamar da multa de 100% para 75%, 

atraindo-se, por consequência, a retroação da lei mais benigna, expressamente prevista 

no art. 106, III do Código Tributário Nacional. 

Por todo o exposto voto pelo CONHECIMENTO do Recurso Voluntário para, no 

mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reduzindo-se o valor da multa para 75%. 

Niterói, 13 de outubro de 2021. 

 

MÁRCIO MATEUS 
Conselheiro Relator 

Anexado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO     Matrícula: 2432390 Data: 25/10/2021 00:13

Assinado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO - 2432390
Data: 25/10/2021 00:13
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CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.291ª SESSÃO                                                                                 HORA: - 10:40                                   
         DATA: 03/11/2021

PRESIDENTE: - Carlo Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES

1.Luiz Alberto Soares
2.Márcio Mateus de Macedo
3. Rodrigo Fulgoni Branco
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Marcio Mateus de Macedo
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CC, em 03 de novembro de 2021  

 

Documento assinado em 15/11/2021 14:33:37 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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ATA DA 1.291º SESSÃO ORDINÁRIA DATA: 03/11/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/028.105/2016 (ESPELHO 030/013.681/2021)

RECORRENTE: RIO PRETO GAMES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - MARCIO MATEUS DE MACEDO

DECISÃO: - Por unanimidade, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso voluntário, nos
termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.873/2021:  ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
SERVIÇOS TIPIFICADOS NO SUBITEM 12.09.03 DO ANEXO III DO CTM – APLICAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DA MULTA DO INC. I DO ART. 77 DA LEI Nº 3.048/13 – INAPLICABILIDADE
– – INTELIGÊNCIA DO ART 79 DA LEI Nº 3.048/13 – REDUÇÃO DA MULTA PARA 75% –
POSSIBILIDADE – SUPERVENIÊNCIA LEI Nº 3.252/16 – RECURSO VOLUNTÁRIO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO

                  CC em 03  de novembro de 2021 
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PROCESSO 030/028.105/2016 (ESPELHO 030/013.681/2021
"RIO PRETO GAMES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA ”

RECURSO VOLUNTÁRIO

Senhora Secretária,

 

 

 

 

                   Por unanimidade, a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento do Recurso Voluntário e
seu provimento parcial, com a redução da multa nos termos da legislação, nos termos do voto do Relator.

                   Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II
da Lei nº 3368/2018.

                   CC, em 03 de novembro de 2021.
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À ASSIL.

Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.873/2021:  ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
SERVIÇOS TIPIFICADOS NO SUBITEM 12.09.03 DO ANEXO III DO CTM – APLICAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DA MULTA DO INC. I DO ART. 77 DA LEI Nº 3.048/13 – INAPLICABILIDADE
– – INTELIGÊNCIA DO ART 79 DA LEI Nº 3.048/13 – REDUÇÃO DA MULTA PARA 75% –
POSSIBILIDADE – SUPERVENIÊNCIA LEI Nº 3.252/16 – RECURSO VOLUNTÁRIO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO

                CC em 03 de novembro de 2021 
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 Ao CC, 

 

Processo publicado em 12/02/2022.
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